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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNJCIPIO DE

PIRACURUCA.PI, POR INTERMEDIO DA SECITETAITIA

MUNICIpAL pe saúog E A EMpRESA ASSUM pREro

rnoouçÕrs cULTURAIS E coMERCIo DE MATERIAIS rARA
USO IVíEDICO EIRELI, REGISTRO DE PREÇOS PARA
AqUSTçÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS DE INFORMATICA E HOSPITALAR, PAITA

ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARLA MUNICIPAL
og seúnn po vruNicÍrro DE pTRACURUCA-pr, DE

ACORDO COM AS rSrrClnCeçÔES CONSTANTES NO
TERMo DE REFERÊNCIA DESTE EDTTAL.

Pregão Eletrôni co na 002812022

Processo Administrativo na 001.000634A2022

Aos sete dias do mês de Íevereiro do ano de clois mil e vinte e três, pelo presente instrumento
contratual, A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA * PIAUÍ. por intermedio cla

Secretaria Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito púb1ico interno, inscrito no CNPJ sob
na 11.837.925/0001-08, com sede na Av. Cel. Pec{ro de Brito s/n, centro Piracuruca - PI, neste

ato representâdo pela Ilma. Sra. Ruana PrisciJa Spindola Melo Trindade, Secretária Municipal,
portadora do CPF: 022.300.953-90, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente
e neste ato designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ASSUM
PRETO PRODUÇÓES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO MÉDICO
EIRELI, inscrito no CNPJ: 70.462.47710007-42, com endereço na Travessa Padre Lino Aderaldo,
372 Nova Brasilia, Senador Pompeu - CE, CEP: 63.600-000, poÍ seu representalrte legal o Sr.

Francisco Adriano Costa Souza, portador do CPF 88i.351.013-68, doravante denorninada
CONTRATADA. Pregão Eletrônico n.' 002812072, na forma da Lei nq 10.52O de 17107102 c,

Decreto Federal 5450, de 3L/0512005, Decreto Federal 5.504, de 05/0812005, Decreto Federal n!
7.892 de 23 de janeiro de 2013, Lei Estadual 6.301 de 07101113. Dec. Estadual na 11.346 de 30/03/0

e Lei Complementar n! 12312A06, Subsidiariamente a Lt:i n! 8.666193, e dernais normas
pertinentes ao objeto do certame para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÀO
PARCELADA DE EQUIPAMENTOS E MATEI{IAIS DE INFOITMATICA E HOSPITALAR,
PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI-JDE DO
MUNICÍPIO DE PIRACURUCA,PI, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES

CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA DESTE EDITAL.

1. O obieto deste contrato é RECISTIiO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÀO PARCELADA
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMATICA E HOSPITALAR, P,,\RA
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ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL
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1 - O valor deste conkato é de It$ 24.668,00 (vinte e quatro mil e seiscentos e sessenta e
oito reais).

EmpTesa: ASSUM PRETO PRODUçOES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA

USO MEDICO EIRELI, inscrito no CNPf: 10.462.47710007-42.

RS 1.155,00
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RS 9.950,00 RS 9.950,00
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BALANCA OIGITAL INFANNL BALANCA DIGITAL COM DISPLAY

!çDr TENSÃO AUTOMÁT|CA BIVOLT \11O:22OV); CAPA
ALN.4OFADADA; ANTI-GLRI\.1ES TOIALMENTE HIGIENIZÁVEL E

ATóxcA: cApACTDADE DE PESAGEM 25 KG coM DrvrsÃo DF zs G.
IUARCA: TECHLINE.

BALDE A PÊDAL 30 LEIM AÇO INO>íDE 301., MARCA: ECOBIN4 5 RS 231,00

EourpAMENro AUToMArco. coM uMrDtFrcADoR EourRos
AcESSóRtos.FtNAL|DADE: TRATAMENTo ApNEtA Do soNo
ESpEcrFrcAçÕES [,ríNrMAs: pRÉssÀo: 04 A 20 crú H20; RAMPA: o
A45 IVINUTOS; DISPOSITIVO DE CONFORTO EXPIRATÓRIO: AJUSTE
AUToiIATIco oÉ ALTITUDE ALII,4ENTAÇÁo: ELETRICA BIVoLT:
VISOR EM LCDi ARMAZENAMENTO DE DADOS NO APARÊLHO É/OU
cARTÃo DE MEMóR|A PARA Acot\,lpANHA|\,4ENTo DA TERÁprA DE

APNEIA DO SONO. DEVE ACOMPANHAR: U[4lDlF|CADOR
coMpATivEL coM [roDELo oFÊRTADoi clRculro ou ÍRAouÉrA,
MÁSCARA NASAL, BoLSA PARA TRANSPoRTE. FILTROS. MARCA:
RÊSI\,4ED.

ÍI N N

1 RS 3.563,00 RS 3 563 00

11 1

NEONATOLOGIA;PORTÁTIL; DOTAOO DE ALÇA PARÂ TRANSPORTE;
DOIS SISTEMAS DE VÁLVULAS REGUúVEIS; FACIL LEITURA
ATRAVÉS DE UM IVIANOVACUÔMETRO: DEVE FAVORECER
ATRAVES DA OXIGENAÇÀo, UMA INSUFLAÇÀo DoS PULMÔES DA
CRIANÇA COM PIP CONSISTÊNTE E PEEP CONTROLADA PARA
PERMITIR CAPACIDADE RESIDUAL ADEOUADA EVITANDO
coLABAt\,lEN Ío Dos prJL[4óES.Do IADo DE vÁLvuLA DE AJUSTÊ
DE pRESSÃo N4AxtMA DE Altvto ou SEGURANÇA; DorADo DE
VÁLVULA DE AJUSTE DA PRESSÃo DÉ PICO INSPIRAIÓRIA OU
PINSP; DOTADO DE VALVULA DE AJUSTE DA PRESSÃO DE POSITIVA
FINAL OU PEEP; TODOS OS AJUSTÉS DEVERÁO SER EFI {UADOS
ATRAVES DE UM ÚNtCo MANo- VACUÔiuETRo: FLUxo DE ENTRADA
DE GAs: DE 5 A rs LpN,,t; pRESSÀo [.4Áxr[,rA: 70 cM H2o; prp: DE s A
70 CM H2O; PEEP: DÉ 2 A 1O CM H2O ANO\,IETRO: '20 A 80 CM H2O
ACOMPANHADO DE: l\/ÁSCARAS DE SILICONEI INTERN4EDIÁRIOS
PARA CoNEXóES. FLrJxôMETRo DE 02 T DE AYRE coN4 VÀLVULA
PEEP; NIANGUEIRA DE ENTRADA DE GASi EXTENSÂO DE 02 E DE
AR; ]UBO CORRUGADO: PULN'ÃO DÉ IESTÉ (LATÉX FREE).O
EQUIPAMENÍo DEVERÁ PoSSUIR REGISIRo NA ANVISA, MARCA:
FANEM,

VALOR TOTAL ESÍIMADO DO LOTE I (vinte e quatro mil e seiscerÍos e sessêrta e oito reai, R$ 24.668,00
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1. Os materiais fornecidos deverão estar em pertêitas condiçôes de utilização/consumo,
e em total conformidade com as especificações constantes dos anexos do edital de Pregào

Eletrônico ne 002812022, quando Íor o caso.

CLAUSULA OUARTA - DOS PRAZOS DA ENTREGA DOS MATERIAIS
1- O prazo de entrega dos materiais será de 15 (quinze) dias úteis contados do envio cla

ordem de Íomecimentos dos materiais do referido contrato, conÍorrne descrito na Ata de
Registro de Preços e em conJormidade com o terno de reÍerência, salvo outro prazo
acordado entre as partes e de interesse da Administrâção e em conÍormidacle com o
Termo de ReÍerência do Pregão Eletrônico n0 A02812022.

CLJU§ULÁ QUINTA _ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE.

1- São obrigaçôes da CONTRATANTE:

1.1 pagar o preço ajustado mediante a apresentação, pela CONTRATADA de Nota Fiscal
e Recibo correspondente ao período vencido, no prazo estabelecido neste instnlment();

1.2 permitir aos empregados da Contratada, desde que identificados e incluídos na

relação de pessoas autorizadas, o acesso às dependências das unidades para execuçào
clo objeto do presente contrato, quando for o caso;

1.4 assegurar-se a boa qualidade dos materiais e equipamentos, bem como a prestaçào
dos serviços referente a garantia do objeto do presente contrato, verificando sempre o
seu bom desempen}o;

1.5 assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados
no mercado pelas demais empresas compatíveis com o objeto do Edital, de forma a

gàrantir que continuem a ser os mais vantaiosos para a Administração da PMP.;

1.6 fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive
quanto à continuidade do fomecimento dos materiais/serviços reÍerente a Slarantia dos
bens, que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela Contratante,
não deve ser interrompida; co

1.7 acompanhar e fiscalizar os rccebimentos dos materiais;

\g

1.3 prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser

solicitados pelos empregados da CONTRATADA;
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1.8 notificar a CONTRATADA quanto a clefeitos ou irregularidades verificadas'nos
equipamentos, obieto do Edital, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao

compoÍtamento de seus funcionários, quando do atendimento à PMP., que venha a ser

considerado prejudicial ou inconveniente para a PMP.;

1.9 atender às recomendações quanto aos problemas técnicos detectados, quando estes

não estiverem incluidos dentre as obrigações da CONTRATADA;

CLAUSULA SEXTA_ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

i- A CONTRATADA, além das obrigações previstas no Anexo I do Edital, referente a

este contrato, de\.erá:

1.1- responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes clo

fomecimento dos materiais/serviços necessários a consecução dos bens, tais como,
salários, seguros de acidente, taxas, impostos e conkibuições, tais como INSS, FCTS
entle outras, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, e, outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, quando for o caso;

1.2- responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE
ou a terceiÍos, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, nâo
excluindo, ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pela CONTRATANTE; excetuando-se situações de emergência, caso fortuito ou força
maior.

1.3- arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seia qual for, clesde que
praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recirrto da
Contratante; excetuando-se situações de emergência, caso fortuito ou força maior.

1.4- repassar à Adminiskação da CONTRATANTE, durante o período de vigência cla

garantia dos bens e serviços e consequentemente do contrato, todos os preços e

vantagens ofertados ao mercado. sempre que esses forem mais vantajosos do que os

ofertados no Pregão; obedecidos o comportamento do mercado, os termos contratuais e

o equilibrio Íinanceiro do contrato;

1.5- implantar, de forma adequada, a supervisão peÍmanente dos serviços, de modo a

obter uma operação correta e eficaz;

1.6- Deverá providenciar junto ao Conselho Pertinente, quando for o caso, as Anotaçôcs
de Responsabilidade e outros instrumentos, acompanhamento e fiscalização durante
toda a execução dos serviços, rcsponsabilizando-se ainda pelo acompanhamento nos
órgãos nos assuntos pertinentes ao objeto, no caso de houver necessidade de alguma
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1.7- prestar os serviços de fon.na meticulosa e constante, mantendo-os semPre em

perÍeita ordem;

.1.12- cumprir todas as cláusulas dos acordos de dissidios coletivos das categorias
proÍissionais envolvidas, homologados pela Justiça do Trabalho e/ou sindicatos
respectivos, apresentando à CONTRATANTE cópias autenticadas desses acordos a cad;r

homologação ocorrida;

1.13- assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas à prestação dos serviços, para a consecução clo obieto deste contrato,
originariamente ou vinculada por prevençào, conexào ou contingência; e,

1.14- assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da execução deste contrato;

1.15- a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos n.l
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administraçào
da CONTRATANTE, nem podc.rá onerar o objeto deste conhato, razão pcla qual a

CONTRATADA renuncia expressamento a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE;

1.16- Providenciar as suas custas a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Iigilôlpor
RANCTSCO

\DRIANO DA COSTA

1.8- guardar sigilo absoluto e não fazer uso das informações que porventura venha a ter

conhecimento no desempenho clc suas atividades relativas ao contrato, sob pena dc
ressarcir à CONTRATANTE de todo c qualquer prejuízo ocasionado pela divulgação ou
uso cla informação; salvo em caso de quebra de sigilo de telecomunicaçôes determinada

,ouzA:881 3s101368 pOr autoridade 1'udiciária
)ado\: 2023 .02.23

5:13:31 -03 00'

1.9- manter, duÍante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações
\., a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame;

1.10- assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçôes
sociais previstos na legislação soc.ial e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE;

1.11- assumir, tambem, a responsabilidade por todas as providências, e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em
conexão com eles, ainda que acorrtecido em dependência da CONTRATANTE;

LN

='t!
ê-



ffiSr,a i{ETARi,'\ \11 iNIC.ll't\i- t)l:

\t
PrnncunucA

\0q$,' -'-r( '- i--+/
FRANCISCO

ADRIANO
DA COSTA

SOUZA:881
351 01 368

- no Conseiho Pertinente para execução dos serviços

CLÁUSULA SÉTIMA _ DO REGIM E DE EXECUCAO DO CONTRATO

1. O presente contrato terá execução indireta o regime de empreitada POR PREÇO

UNITÁRIO

AVA - DA ATESTA Ão o,q. OT

Caberá ao secretário da pasta, indicâr o setor responsável pelo atestado çlas Notas
Fiscais/Faturas e Recibos correspondentes ao fornecimento dos materiais/serviços, que

inicialmente ficará a cargo do setor de compras.

1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa

pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou por
boleto bancário/ ou poÍ boleto bancário no prazo de 30 (trinta) dias contados cla

apresentação da Nota Fiscal,{Fatura e Recibo devidamente atestados na Diretoria
Administrativa da PMP.

1.1 - O pagamento da 1ê parcela só ocorrerá após a efetiva realização dos serviços, e

recebimento dos bens, de acordo com a proposta da licitante.

2. No caso de devolução da Nota Fisca/Fatura ou Recibo para correção, o prazo de

pagamento estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data de
reapresentação dos referidos documentos.

3. O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado após a verificação da regularidade
cla CONTRATADA iunto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS. Da empresa contratada, e da devida apresentação das Guias de

Recolhimentos de encargos em geral, de todo o pessoal contratado para execução do
objeto do presente termo contratual, caso haja inadimplência iunto ao INSS e/ou FCTS

será informado aos respectivos órgãos da existência de créditos futuros da empresa iunto
a CONTRATANTE.

5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizaçries devidas pela CONTRATADA" nos termos do Edital e do
Contrato;

FRANCIS(O ADRIANO

OA COsÍA
SOUZA:88l3sl0l368
Oados: 2023.02.23
l5:13:43 -01 00'
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CLÁSULA NONA _ DO PAGAMENTO

4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

atestação, verificar se os bens e os sen,iços estão em desacordo com as especificações

apresentadas e aceitas;



PInacURUCA

6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente dêIlquidação

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços c{gs

serviços ou de atualização monetária poÍ atraso de pagamento;

7. Havendo atÍaso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos

termos da Leí 8.666193, bem como juros moratórit'rs, à razão de 0,5% (meio por cento) ao

mês, calculados "pro rota tentporc" , em relação ao a traso verificado.

1. Para os casos de realinhamento dos preços para restabelecer a relação que as partcs
pactuaram inicialmente entre as partes para a justa Íemuneração dos serviços,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do conkato na

hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveit ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

dc força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando área económica
extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA DoTACÃo ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue;

1015 601
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3.3.90.30/.1..1.90.52

CLÁ LA DECIMA E NDA _ DA EN DA PR t)
CONTRATO

1-O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (cloze) meses podendo ser prorrogado nos

casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 se de intcresse das partes se for o caso.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA ALTERACAO DO CONTRATO

1. O Contrato poderá ser alterado e/ou prorrogado nos casos previstos na Lei 8.666193,

desde que haia interesse da Administração CONTRATANTE e de acordo da

CONTRATADA nos casos previstos do art. 65, II da Lei Federal 8.666193.

1. Fica designado a servidora l-uciana da Silva Brandão Veras, portadora do CPF

013.884.293-06, como fiscal do presente Contrato, o qual acompanhará a execução do

AA

tt-
't!

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAIUSTE E DA REVISÃO

\r'

ELEMENTO DE DESPESA PROJETO/ATTVTDADE I FONTE DE RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA _ DA FISCALIZACÃo
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FRANCISCO 2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Setor da PMP., ,jJ

ADRIANO empresa contratada exclusivamente para o caso em tela, deverão ser solicitadas à

DA COSTA Diretoria Administrativo da PMP., em tempo hábil para a adoção das medidas

SOUZA:g8I convenientesi

3510 t 368

Ass,nado de Íoímà 3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração da
dis(atpoí CONTRATANTE, durante o periodo de vigência do Contrato, para representá-la
FRANCISCO

ADRTANo DA cosrA administrativamente sempÍe que for necessário;
SOUZA:8813510136

Dadot:2023.02.23
1. 18,03'.00', 4. A CONTRATADA deverá fiscalizar a execução dos serviços e o perfeito

funcioname.nto dos bens a que se obrigou, cabendo-lhe, integraimente, os ônus
decorrenteg fiscalização essa que se dará independentemente da que será exercida pela
CONTRATANTE;

5. Sem prejuízo da fiscalizaçáo técnica exercida pelo Setor da PMP., ou empresa
conkatada exclusivamente para o caso em tela, O Presidente da PMP, acompanhará a

execução deste Contrato no que se refere ao Íornecimento de ilsumos, tlansporte,
conservação e demais aspectos físicos previstos e necêssário à perfeita execução do
objeto do Contratoi

6. A presença da fiscalização não atenua, nem elide, as responsabilidades da
CONTRATADA.

1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida paÍa o certame ou apÍesentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu obieto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar ía execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
coneter fraude fiscal. ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUL e se Íor o caso, comunicado ao Cadasho Úmco
de Fomecedores - CADUF da Secretaria de Administração do Estado, impedindo de
licitar e/ou contratar pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, e sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

2. As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts.81,87, 8U e

seus parágrafos, todos da Lei Federal nq 8.666193.

3. A multa de mora a ser aplicada por atraso iniustificado na execução do contrato, será

calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, competindo sua aplicaçào
ao titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:

at de 0,31" (três decimos por cento), por dia de atraso até o limite

@
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correspondente a 15 (quinze) dias; e \
ui de 0,5% (cinco decimos por cento), por dia de atraso a partir do 16u (déc

sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;

rm(}z

c) de 1,0 (um por cento), por rlia de atraso a paÍtiÍ do 31u dia (trigésimo
primeiro dia, ate o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a

contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando à contratada as

demais sanções previstas na Lei Federal ne 8.666193.

4. Será aplicada a multa de'1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da contrataçào,
quando a contratada:

d) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da

contratante, no cumprimento cie suas atividades;
e) desatendeÍ às determinaçôes da fiscalização da contratante; e

l) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em
razáo da infração cometida.

5. Será aplicada multa de 2'1, (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a

contratada:
g) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas

ou especiÍicações, independentemente da obrigação de fazer as correçôes

necessária, às suas expensas;

h)não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por
imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-f{ venha causar danos à

contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada
em reparar os danos causados;

it praticar por ação ou omissão. qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperíci4 dolo ou má-fe, venha a causar danos à contratante
ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em reparar
os danos causados.

6 ADVERTÊNCIA
a) a aplicação da penalidade de advertência setá efetuada nos seguintes

CASOS:

a. t) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas
licitações, desde que acarretem pequeno preiuízo ao Estado do Piaui,
independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecuçào
contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;

a.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade
não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade;

a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos lrânstomos ao

desenvolvimento das atividades da contratante, desde que não sejam

o\
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passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporána e

de inidoneidadc.

FRANCISCO 7. IMPEDIMENTO DE L]CITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇAO

ADRIANO a) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE

DA COSTA PIRACURUCA - PIAUI pode ser aplicada aos licitantes e conkatados cuios

SOUZA:881 inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a

3510'1368 execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de

Assinadode 05 (cinco) dias da data do recebimento da intimação;
íoÍma d,sitar por ul a penalidade de impedimento de licitar e conhatar nos seguintes prazos e

l|li^t^iã|^ situações: b.1) por 01 (um) ano nos seguintes casos:

f,o"1,rr,,r,o, b.l.t) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente L'

:àz na licitação que tenha acarretado prejuízos significativos para a
Dddo5 20?3.02.23]5:]5:]5.03,00, PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PTAUI;

b.1.2) execução insatisfatória do objeto deste aiuste, se antes tiver havido
aplicação da sanção de advertência.

b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:
b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo
estabelecido pela contratante;
b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no
certame; b.2.3) enseiar o retardamento da execução do seu obieto;
b.2.4) não manter a proposta.

b.3) por mais de 03 (três) ate 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.1) não
concluir os bens/serviços contÍatâdos;

b.3.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer oufra
irregularidade, contrariando disposto no edital de licitação, não
efetuando sua substituição ou correção no prazo determinado pela
contratante;

b.3.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou
cometeÍ quaisquer outras irregularidades que acarretem preiuízos ao

Estado, enseiando a rescisão do contrato ou frustraÇão do procedimento
licitatório;

c) independentemente das sançôes advertência, multa e impedimento de licitar
e contratâr com o Estado do Piauí, a licitante ou contratada está sujeita ao
pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a contratada
propor que seja responsabilizada:
c.1) civilmente, nos termos do Cócligo Civil;
c.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas
ou do exercício profissional a elas pertinentes;
c.3) criminalme'nte, na forma da legislação pertinente.

8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha siclo mrrltaclo, antes
ç'íc

o-
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que tal penalidade seja descontado de seus haveres. ..*,

9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PMP, após garantida preüa e amfla
defesa à contratada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com

exceção da declaração de inidoneidade, cuio prazo de defesa é de 10 (dez) dias da

abertura de vista, contbrme § 30 do art. 87 da Lei Federal na 8.666193.

10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório
e assim, o seu pagamento não eximirá a contÍatada de responsabilidade por perdas e
danos decorrentes das inÍrações cometidas.

11. Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos do inciso XVII
do art. 4a da Lei 10.520/02 clc art. 109 da Lei federal nq 8666193, observados os pÍazos
Íixados no primeiro diploma;

12. Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato
recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.

b) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, Íac-símile, correio eletrônico
ou qualquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, a
peça inicial original seja devidamente protocolizada no órgão competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCTSÃO

1. A inexecução total ou parcial do conkato enseja a sua rescisão, conÍorme disposto nos
arhgos 77 a 80 da Lei nP 8.666193.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2-l determinada por ato unilateral e escrito da Administração da PMP.,
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei
mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência
mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo

da Licitação, desde que haja conveniência para a Administração da
CONTRATANTE;
judicial, nos termos da legislação.

3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita
fundamentada da autoridade competente.

4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do procosso,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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crÁusula oÉcrua SETTMA - DA FoRCA MAroR E Do cASo roRrurTo

1. As obrigações do presente Contrato suspender-se-ão sempre quc ocorrerLrm
circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força
maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada
e comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

_D F(] LACÃO APLICÁVEL À sxIcucÃo ooC T,ATJ SUI-A f)ECIMA OITAVA AL
CONTRATO

1. A execução do Contrato, bem como o-c casos nele omissos, regular-se-ão pela Lei nu

8.666/93 e pelos preceitos de direito público, aplicando-seJhes, supletivamente, os

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, as normas do
Conselho Pertinente e ainda as regras da Lei n' 8.078 de 1990, bem como as demais leis
específicas de acordo com os serviços.

1. O presente contrato será publicaclo sob forma de extrato no Diário Oficial c{os

Municípios, até o quinto dia ír til do mês subsequente da assinatura deste termo contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

1. É competente o foro da cidade de Piracuruca - Piaui com renúncia expressa de qualquer
outro por mais privilegiado que seja. para dirimir todas as questões relativas ou
resultantes do presente contrato.
Assim, por estarem iustâs e contratadas, as paÍtes assinâm o presente instrumento em 02
(DUAS) vias, de igual teor e forma, paÍa um único efeito, na presença das testemurúas
abaixo.

Piracuruca-Pl, 07 de fevereiro de 2023 g.qtb.

RUANA PRISCILA SPINDOLA MELO TRINDADE
Secretária Municipal <ie Saúde

Contratante

FRANCISCO ADRIANO DA COSTA Assinado de íorma disital por FRANclsco ADRTANo DA cosrA

souZA:8er 35',rol368 ;:j"zli;i;;l'#Í:,,.,, ".,"ASSUM PRETO PRODUçÔES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO
MEDICO EIRELI

cNPl ro .462.477 l000t-42
Contratada

ô..uhent. ar.nadc d,gira n,e.rÉ

RI,ANA PRISCITÀ SPINOO LÁ MI!O
Dâb:orio3'2o2r r9 35 ç7 .rtú
V.Íriquerm httos:irÉ,,r,câdoí {, ú,
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